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GABINETE DEPUTADA AURtLINA MEDEIROS

A Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 202, do Regimento Intimo
deste Poder, solicita a Vossa Excelência, que após ouvido o Plenário, sda encaminhado a
Excelentíssimo Senhor Govemador a seguinte indicação :

"Recuperação da vacinal Fonte Nova, na Comunidade de Santa Rosa, bem como

recuperação e construção de pontes - Município de Amajarí/RR".

JUSTIFICATIVA

Essa vacinal faz parte da comunidade de Santa Rosa, região distante e, até certo ponto
isolada. Ali residem pessoas, detentoras de ''fazendas" que se dedicam a pecuária como
principal atividade económica.

A dita vacinal necessita de recuperação urgente, para dar acesso regular aos produtores e
a produção da mesma.

Sala das Sessões, 19 dejunho de 2024
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